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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

HOSPITAL GERAL MARIA SOCORRO BRANDÃO OE BACABAL 

PORTARIA Nº02, DE 21 DE MAJO DE 2025. 

Dispõe sobre a instituição da Comissão de 
Controle de Infecção Relacionada à Assistência 
à Saúde ( · IRAS) e do Serviço de Controle de 
In fecção Relacionada à A sistência à Saúde 
(SCIRAS) no Hospital Geral Maria Socorro 
Brandão de Bacabal. 

A DIREÇAO GERAL DO HOSIPTAL GERAL MARIA SOCORRO 

BRANDÃO DE BACABAL, no uso de sua atribuições legais e 

Considerando a nece si d ade de instituir e regulamentar o funcionamento da CCIRAS e 

SCIRAS. em confonnidade com a legislação vigente e as diretrizes do Ministério da Saúde; 

Considerando a RDC nº 36/2013 da ANVISA, que estabelece ações para a segurança 

do paciente em serviços de saúde e toma obrigatória a implementação do Programa de Controle 

de Infecção Hospitalar; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 2616/1998, que define diretrizes para o Programa 

de Controle de Infecção Hospitalar (PCIH); 

Considerando a importância da CCIRAS e SCIRAS na implementação e fiscalização de 

medidas de prevenção e controle das Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS); 

RESOLVE 

Art. 1 ° - Fica instituída, no âmbito do Hospital Geral Maria Socorro Brandão de Bacabal a 

Comissão de Controle de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (CCIRAS) e o Serviço 

de Controle de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (SCIRAS). 

Art. 2° - A CCIRAS e SCIRAS terão corno objetivo a implementação, monitoramento e 

avaliação das medidas de prevenção e controle das Infecções Relacionadas à Assistência à 

Saúde, garantindo a segurança dos pacientes e profissionais. 

Art. 3° - A composição da CCIRAS será definida por portaria específica, sendo composta por 

profissionais de diversas áreas da assistência à saúde, incluindo médicos, enfermeiros, 

farmacêuticos e outros profissionais indicados pela Direção do Hospital. 
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Art, 4º A ( 'omi.,,,u.ào de · onlrole de I níecção l lospitalar erú composta pelos seguintes grup()S 

e eu re pecti os r11embro : 

I - Membro e ecutore : 

a) duardo Mendes de Carvalho, Médico In fcctologi. ta ( 'RM/MA nºSO 4; 

b) Maria uzana ou a da ' il a, ... nfermeira, COREN nº 595792 

11 - Me111bro con ultore : 

a) Marle11e Ferreira de Faria , Diretora Geral, PORTARIA nº 60/2025 

b) Vanderlandia da ilva de Sousa~ Enfern1eira, COREN nº 489407 

e) Francilucio Sil·va e il a, Enfem1eiro, COREN nº 760556 

d) Wa hingto.11 Pereira de Oliveira-, Enfern,eiro, COREN nº 49511 O 

e) Janaina Borges Sil .eira l.,irna .. Enfenneira, CORE nº 1141 25 

f) Jéssica Reinalda. da Silvtt Rodrigt1es Costa, COREN nº 594689 

g) At1dreru1e Ferreira Sousa, COREN nº 620855 

h) Rosilene de Sousa Cardoso~ COREN n°748371 

i) Leo11ardo Matos Vieira, Fisioterapeuta, CREFITO nº 266036 

j) Elis Bruna do Nascimento, Nutricio.nista, CRN nº 5289 
, 

k) Clá.udia Pereira Leite, Supervisão de Limpe~ MATRICULA nº l 00-1 

l) Maria Kere11 Ribeiro Sousa Fnnnacêutica, CRF nº 7624 

m) 'I'aynar Vieira Carvalho, Biomédica, CRBM nº 201 99 

Art. 5° - Com.pete à CCIRAS e SCIRAS: 

I - Monitorar e prevenir as Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS); 

II - Desenvolver e implementar ·protocolos baseados en1 evidências científicas para a prevenção 

e controle de ir1fecções; 

III - Capacitar e treinar continuamente os profissionais de saúde sobre práticas seguras de 

controle de infecções; 

IV - Elabora.r relatórios epidemiológicos periódicos sobre a ocorrência de infecções no l1ospital; 

V - Supervisionar a adesão às normas de biossegurança e práticas seguras de assistência. 
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Mãrlenc f-erreir de Farias 

\ Diretora Geral - POR1"'ARIA nº 60/2025 
I lospitaJ Geral Maria Socorro Brandão de Bacabal 


